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DECRETO N° 1.023 DE 25 DE JULlIODE 2013.

Convoca a ,- Confer~neii.l IntclTI1unicipi.l1 d~ Cultura dos
Municípios dc Joaquim Távora. QlIatiguo.i. Snlhl do Itamré.
Siqu~ira Campos e Tlllllazina.

o Pn...feito t-.lunicip<11 i.k Siqueira Campos. ESlado do
Pamná. Sr. FABIANO LOPES nUENO. no 11:"0 de suas 3lribuiçõcs c cOllside:rando ()
di!'posto na Portaria N° 33 de 16 de abril de 2013. que: convoca a J" Conferência
Nacion.al de ('ullufa e homologa Sl..'URegimenlo Interno.

RESOLVE

Art.IO - Convocar a 1" Conferencia Intcnnunicipal dl..'Cultura em Siqucim Campos com
a participação dos Municípios de Joaquim Távora. Quatigua. Sallo do Itarar~. Siq •..•eira
Campos e Tomazin<1.

Parágrafo Único. A I;' Confe:rência Imennllllicipa! d(" Cultura em Siqueira Campos entre
os Municípios de Joaquim TÚ\'onl. QU3tiguá. Salto do Itararé. Siqw:ira Campos e
Tomal.inn. sera rcalizmli.l em 30 dl..'julho de 2013. terú como IC"l1Wgl..'ral: "Uma Política
de Estado para a Cultura: Dcsatios do Sistema Nacional úe Cultura".

Art. 2" - Fica o Departamento ;'\.lunicipal de Cultura d(" Siqueira Campos. responsável
pela rCi.llizi.IÇàoda 1/1 ConlerC:'llcia Inlcmlllllicipal de Cuhura em Siqucira Campos com a
participação dos i\lunicipios dl' Joaquim Tü\ora. Quatigua. Saho do Itawré. Siqueira
Campos c TOmi.i7ina.

Art. )" - A 1" Conlerência Inh:nnunicipal úe Cultura em Siquc:irn Campos com a
participação dos Municipios dI.,' Jni.lquirn Távora. ()u::lliguá. Salto do Itarnrc. Siqueira
Campos c Tomal'ina. é ctapa inll..'granle da 31 Conferencia Nacional de Cuhura. qUl..' serâ
realil"ada IlU período de 26 a 29 dc novembro de 2013. na cidade de Brasília _ Distrito
Federal.

Ar!. -to Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" • Revogmn-st' as disposições e:m colltrario.

GAllINE'1 E !lO PREFEITO MUNICIPAL
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IU:GI~mNTO INTEI{NO DA I' CONFI':I{I::NCIA INTlm~Il1N1CII'AL DE
ClJLTlJHA EM SIQUEIRA C\~II'OS I'I{.

CAPÍTULO l-DA rlNAl.IDADE

Art. 10) _ A ID Conferência Intermunicipal de Cultura em Siqueira Campos. convocada
pelo Decreto 11" 1.023 de 25 julho de 2013. lera a participação de cinco cidades da
Região do Norte Pitllleiro a saber: Joaquim Távora. Quatiguá. Snllo do Itamré. Siqueira
Campos c Tomazina c tcni por linalidadc:
I • Propor cstratc:gias de aprimoramento da urticulação c coopcwção instilucional entre
os entes municipais. da região do Norte Piollcim c (!l:sles C0111a sociedade civil para
dinamizar os sish:ma5 de participação e controle social na gestão de políticas publicas
de cuhura para a implementação e consolidação dos Sistemas Nacional. Estadual. ~
Municipnl de Cultura:
11_ Avaliar a criação de rvkli.lS dos Planos d..:Cultum c participar do Sistema Nacional
de Informações e Indicadures Culturais:
111_ Ikbatcr expcriências p:.traelaboração..: implemclltação dos Planos dt: Cultura:
IV • Discutir a cultura a partir dos aspectos de idcntidade. da memória. da produção
simbólica. da gestão. da sua proteçào e salvaguarda. da participação social e da plena
cidadania;
V _ Propor estratégias para o rcconhecimento e o lortalecinll:nto da cultura como um
dos fatores do desenvolvimento sustentável;
VI - Promover o •.h:bate. intercâmbio e compm1ilhamento de conhecimentos. linguagens
e práticas. valori7nr () fomento. a It)flnaç:l0. a criação. a divulgação t: preserva~'ào da
diversidade das expressõcs c li pluralismo das opini{lcs:
VII - Facilitar aos fazedores de cultura o acesso aos meios dc produção. aos bens.
serviços c cspuços culturais:
VIII - facilitar a fomwção de fóruns municipais.: intermunicipais de discussão de
cultura:
IX - Validar a participação tll: dckgados a Con!crência Estadual dt: Cultura.

Par.igraro lJnico A};o Conferencia Intermunicipal de Cultura em Siqueira Campos
será rcaliz.ada na A.A.P.S. (Associação ,\tlétiea Pindoram3 Siqueirensc). sob a
coordcl1ução do Departamcnto Municipal de Cultura de. Siqueira Campos PRo

CAPiTULO 1\ - DA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO

Art. 2° - A la. Conferência l\lunicipal de Cultura em Siqueira Campos será presidida
pelo Diretor j\.lunicipal de Cultura de Siqueim Campos. c coordenada por um
representante da cultura cs{.'olhidn pclo Diretor Municipal da Cul!ura d•.' Siqu..:ira
Campos.

Art. )0. Duraott: a realizaçtio da la Con1Crência Intcnllunicip:l1 de lultum deverá ser
nomeada a Comissão Organiz;ldc'ra par<lsistcmatiz<tr c en\iar à Comissão Organil.adora
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Estadual o Relatório Final. hcm como a relação dos uckgados que scrJo inscritos para
etapa estadual. obedecendo ao prazo ~.critérios confomlc o Regimento Nacional.

Art. 4° - A ComisS<.1.o Organiz..adora possui carâtcr deliberativo. consuhivo e fiscali7.<.ldor.
ahrangendo as seguintes funções:
I _Organizar a )'"Conferência Intermunicipal em Siqudra Campos;
11_ Enviar ao Comitê Executivo NrH:ional as infofmaçôcs relacionadas aos incisos 1e 11
do Rcgimcnto Nncional. até 10 dias após a data da publicaçào da convocaçtio:
IIJ _ Sislcmatiz .•'lf c enviar à Comissão Organizm.h1fa Estadual o Relatório Final. bem
como a relação dos ddegauos que scnl0 inscritos para c:lapu estadual, oocdcccnJo ao
prazo e critérios estabelecidos no art. 14 e parágrafos do Regimento Nacional.

Parágrafo LJnico: As cidades que realizarem suas conferências municipais e elegerem
seus delegados. não poderão l..'legl;.'rnovos delegados na Confeorência Intl..'rmunicipal.
tendo apenas direito à voz e poJ.e-ndoparticipar de propostas p.lra a região.

CAI'ÍTULO 111- DA PROGRAMAÇÃO

Art. 5° - A la Conferência Illtcrmunicip.ll de Cuhura em Siqueira Campos de 2013
desenvolver-se-á em Painéis de Dehates sobn: os -t (quatro) eixos da proposta da Y
Conferência Nacional de Cultura c Plenária Geral. confomlc portaria nO 33. de 16 de
abril de 2013. tendo como Tema Central: "Ut\1A POLiTlCA DE ESTADO PARA A
CULTURA:
DESAFIOS DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA" com a seguinte
programação:

08hOO às 09hOO - Recepção e credenciamento dos participantes e convidados da t.
Conf",'rência Intermunicipal dt: Cultura em Siqut:ira C<UllPOS;
09hOOàs 09h30 - Abertura Olicial:
(J<JhJOàs 1Ih30 - Aprescntaçiio dos --leixos dc disCllSS:l02014:
IlhJO ;.is I3hOO-Intervalo para almoço:
13hOOás 15hOO- Análise e e!ah()raçl1o de propostas IIOS grupos temáticos
15hOOàs 16hOO- Plenária Geral: Apresentação c aprovação das propostas c1abomdas
nos grupos temáticos:
16:00 às 16:30 - Pausa para o cafr:
16h30 às 17h30 - Inscrição c eleição dos candidatos a delegados para a Conferência
Estadual dt: Cultura:
17h30 - Encerramento.

DEFINiÇÃO DOS PAINÉIS DE DISCUSSí\o

GRUPO I - Implemt:ntação do Sistema Nacional de Cultura
• - Marcos legais. participação c Controle Suei ai e FUllCionJmt:nto do SNC;
• - [kSCllvolvimcnto ~ impklllcntação de planos seloriais d" cultura. Jonnação de
gestores e consdheiros de cultura;
• - Fortalecimellt(l dos sistemas di? tinanCi<llllcl1tode cultura. orçal1lt:ntos. fundos de
cultura e incentivos fiscais:
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• - Sistema de informaçào cu1tuml c govemançu colaborativu.

GRUPO 11- Produção Simbólica c Diversidade Cultural
• - Criação. produção. preservação. intercâmhio e circulação de Bens Artísticos e
Culturais;
• - Educaç.âo e fonnação Artística 1.' Cultuml:
• - Democratização da Comunicação e Cullura Digital:
• - Valorizaçi\o do Patrimônio Cultural e I)roteção aos Conhecimentos dos Povos e
comunidades Tradicionais.

GRUPO 111- Cidadania e Direitos Culturais
• - Democratil.ação c ampliaçiin do acesso à cultura e Jcscclllralizaçào da rede de
equipamentos. serviços e espaços culturais:
• - Diversidade cultural. acessibilidade e tecnologias sociais:
• - Valorização e fomento das iniciativas cllltur~lis locais e articulaçào em rede;
• - Formação para a diversidade. proteção e s;'lhaguarda do direito à memória e
identidade.

GRUPO IV - Cuhura e Desenvolvimento
• - Institucionaliz,lÇão de lerritórios criativos e valorização do Patrimônio Cultural em
destinos turísticos pam o desenvolvimento local c regional;
• - Qualificação em gestão. fi..lIllClltofinanceiro e promoçào de bens criativos nacionais
no Brasil e no exterior;
• - Fomento à criação I produção, difusão I distribuição I comercialização e consumo I
fruição de bens e serviços criativos, tendo C0l110 base as dimensões ( econômica. social,
ambiental e cultural) da sustenlnbilidade:
• - Direitos autorais e conexos, apt'rfciçoamento dos marcos lCg~lisexislentes c criação
de arcabouço legal para a dinarni7açào da t'conornia nintiva brasileira.

Parágrafo Único: Os assuntos referentes às especificidades da Cultura dos municípios
participantes serão tratados 110 escopo de cada eixo ll:mático ao qual t:stiver relacionado.

Art. 6° . Cada Grupo de Trabalho (GT) sl'rào dirigidos por um mediador c um relator
indicado pela Comissão Organizadora com as funções de conduzir as discussões e
debates, controlar o h:mpo. estimular a participaç.io de todos. de acordo com o roteiro
previamente dl:lenninado.

Art. 7° - Cada Grupo de Trubalho (GT) contará com 1 (um) rchllOf. designado pela
Comissão Organiz"ldora. encarregudo de sintetizar as conclusões das discussões e
debates e participar da consolidaçàu dos relatórios e documento tina!.

Padgrafo Único: No sentido de agili:t..aros trahalhos. cada relator deverá ao final de
cad.a etapa entrcgur a Comissão Organizador.! o produlo das discussões ocorridas no
âmbito de cada debate.

CAPiTULO V - DOS MEMBROS
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Art. 8° _ Poderão participar da l~ Conferência Intermunicipal de Cultura em Siqueira
Campos 2013 todo cidadão. maior de 16 anos, dc\"idamenlc inscrito. rcprcs1..'ntantcs dos
poderes públicos. sociedade civil c entidades sócio-cullumis que residam c promovam
atividades cultur<lis nos l11unicípios participantes pelo menos três anos consecutivos:
~Io _Os participantes da referida conferência lerão as seguintes atribuições:
I _ inscritos da Sociedade Civil c Poder Púhlico. terão direito a voz. a priorizar propostas
c a votar em delegados a serem eleitos:
11_convidados I ouvintl's terão direito li voz c não a voto.

Parágrafo Único: São considerados convidados / ouvintes os participantes maiores de 16
anos, devidamente inscrito:-. n:presentanh:s dos poderes públicos. sociedade civil e
entidades sócio-culturais que nfill tcnham atuaçào vinculada diretamente com os
municípios participes da Conferência Intermunicipal Oll que não se enquadrem no caput

r- do artigo 8•..•.

Art. 9" - São delegadus (as) com direito a voz e voto quaisquer munícipcs ou artistas.
produtores culturais e entidades que residam ou aluem nas cidades partícipes da II
Conferência Intennullicipal de Cultura e que preencheremalichadeinscrição.no
momento do crel.k'nciamcnto e participarem da la Conferência Intermunicipal de
CuItUf"d em Siqueira Campo:-. que sera realizada no dia JO de Julho de 2013.

Ârt. 10° - Será facultado a qualquer delegado (3) manifestar-se verbalmente ou por
escrito. durante () período de anãlisc e elaboração de propostas em grupo temático e na
Plenária Final. mediante perguntas. observações. proposições c propostas pertinentes ao
tema.

Parágrafo Único: O tempo máximo pnnl cada manifestação vcrb.i1 será de 2 minutos
sem prorrogação.

CAPÍTULO VI- PLEN;\RIA FINAL

Art. 110
- A Plenária Gemi da I- Conl~rêllci3 Intcrnwllicip.t1 dI: Cultura em Siqueira

Cilmpos. terá C0l110 objetivo debatt:r c aprovar as propostas discutida. ..•c aprovadas nos
grupos de trabalho. debater c votar as moções apresentadas c ainda eleger os delegados
à Conferência Estadual.

Art. 12° ~Participarão da Plenária geral:
• Delegados com direito a voz e \'oto:
• Convidados com direito a voz.

Art. IJO - Os trabalhos serão dirigidos por uma mesa constituída por um representante
dI;" cada cidade p<lrticipantc. um membro da SodcdaJc Civil de cada município
participante. coordenada pejo Uirctor "",unicipal de CultUrd de Siqueira C.impus ..

Art. 14° • A Comissão Organiz ..adora abre inscrição para candidatos a delegados à
Conferência Estadual antc:s da votação das propostas.
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Parágrafo Único: Os trabalhos Sl'ri'io secretariados por rdntorcs indicados pela Comissão
Organizadora.

Art. 15° - A aprovação das propostas será por maioria simples dos delegados presentes.

Art. 16° - Realiza-se a contagem de participantes pn:scntcs. com direito a voto e ser
volado. uma vez que este pcrccl1Iual definirá o número de delegados que a conferência
poderá eleger. conforme regulaml'llto da conferência.
I. De 25 a 500 participantes. até 5% poderão ser eleitos Ddcg.ldos para a Conferencia
Estadual de Cultura.
11.Acima de 500 participantes. poderão ser eleitos até 25 Delegados para a Conferência
Estadual de Cultura.

Art. 1r - Os delegados são eleitos individualmente por maior número de votos.
respeitando-se a proporcionnlidade de IIJ (um terço) para representantes do Poder
Público e 2/3 (dois terços) pam n:prl.:sclltantes da sociedade civil.
~Io - Para cada dc:legado titular deverá ser indicado um suplente correspondcntc. que
será credcnciado na nusência do titular.
*2° - A maior idade comprovada serú o critério para eventuais empates na votação dos
delegados.

Art. 18° - Para que a Conferência Intennunicipal seja valida para a ctapa estadual e
perante a )" Conferência acionai de Cultura scrfl llL'cessária a comprovação de-quonlln
mínimo de 25 (vinte c cinco) participantes. com n:pn:scntação da sociedade civil e da
área governamental.

Art. 19° - A aprovação das propostas será por maioria ~il1lples dos delegados presentes.

CAPiTULO VII - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E COMUNS

Art. 200 - Concluída a votaç:io das propostas apresentadas e após a proclamação do
result,;1dodos ddc-gados eleitos considerar-se-á realizada a Conferência IntemlUnicipal
de Cultura em Siqucira Campos em 30 de julho dt: 2013.

Art. 21° - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.

FABIANO [OPtos BUENO
Prefeito Municipal
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